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Sess2(o den	 03 de dezembro de 1992	 ACORDMO No 201-68.683,
Recurso np.	 00.311
Recorrente.	 EMPRESA UNIDA MANSUR E: FILHOS LTDA.
Recorr:i,da.	 DRF ETI (JUIZ DE: FORA - MG

PENALIDADE. LANÇAMENTO DE: OFICIO. ReCUreTà

dirigido U(o- gemente contra a penalidade imposta.
Q1 multa decorrente de lançamento de ofício. por
'falta de remp ihimento do trilmt.o„ no caso, à a
prevista na Lei np 4.5027&.4, art. 20 1 ex vi do
determinado no Decreto slic np 1.432/75 (art, 12,
paragrato 2p). Recurso a que se nega provimento.

Vistos, rei:atm:los e cl :i 	 os ~sentes autos
de recurso interposto per ETERESA UNIDA MANSUR E FILHOS LTDA,,

PT2RDAVI 05 Membros da Primeira CQmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao reClAr50. NAV.:-Orlte 	 Conselheiro DOMINGOS ALFEll
COLETEI DA SILMA NEAU.

Saia das Sessefes. em 03 de dezembro de 1992.
Al
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(.`if .< TellyllE5 :` FO r .(jURA n: HoLANDA	 Presiden
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He?	 r-

*	 souzn	 1-ad o r-a---Re .,presen tan to,
.z om	 11,.:‘ c:i.

visTA	 si;E:ssgo	 .

26 MAR  1993

Partiolparam, ainda, 'do presente tulcamenw„ DS Conselheiros
SERGIO DOMES VELLOSO, SELNA s pilfins SALOMAO WOLSZCZAK, HENRIQUE:
NEVES DA SILVA, ANTONIO MARTINS cAurELD BRANCO e SARAR LAFAYETE:
NOBRE: FORMIGA(Suplente).

CF/MARS/CF	 *VISTA em 26/03/93, ao Procurador da Fazenda Nacional,
Dr. ARNÕ CAETANO DA SILVA, ex-vi da Portaria PGFN nQ 177
DO de 22/03/93.
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10.640-001.138/89-02

•

Recurso no:	 S8.311	 .
Acórdão no:	 201-68.683
Recorrente:	 EMPRESA UNIDA MANSUR E FILHOS LTDA.

RELATORTO

A Empresa em referencia, ora Recor~te, é acusada
consoate Auto de Infraao de fls. 12 e anexos que o instruem, de
ter recolhido - cc insuflci@ncia o IST no ano de 1984, em ......irtude
de ter omitido de seus registros táscais receitas de transporte%
de passageiros no pericdo, conforme apurado Hatraves de
fiscaliza0(o realizada na empresa com referencia ao Imposto de
Renda de Pessoa JUridica, conforme consta do TC= de Vercaao
Fáscal e demonstrativo anexos, que fazem parte integrante do
presente Auto, lavrado Eqn decorr@ncia do IRPT".

Segundo o dito Termo de Verificaao Fiscal (fls.
08/10), a omiss:.(o de receita nos registros fiscais e, pois, sua
excluso	 da base de cálculo do IST no período, 	 estaria	 .
evidenciado poru

I --- manutenao no Balanço encerrado em 31.1?-84 de
saldos devedores flo comprovados, nas contasu

FornecENT..)fles --	 Cr$ 3.901.976,00

Financiamento a curto prazo - Cr$	 999.240,00

II -. depósitos bali cá 	 Wile	 contabilizados,
mantidos à margem da escrita contábil, no montante de Cr$
2.513.969.579,00.

Esse montante foi apurado,de =formidade com os
demonstrativos de tl. 4 a 7, pelo confronto entre as. receitas
registradas no oxmlt,@fle de Cr$ 3.685.490.331, (resultantes de
tnmisporte de passageiros, turismo, bagagens/encomendas, seguros
cobrados de pl .:fds:sageiros„ recuperaao de descontos, obtidos,
dividendos, aplicaç8es financeiras e receitas diversas) e os
rEgistros a d@bites nas contas bwicarLms„ nu montante de Cr$
6.209,739.230,00 (1 : 1.07).	 .

Notificada do lançamento de oficio do Is j. que
teria deixado de n2mp li~„ no valor de TICa$ 125,94, e intimada a
recell~ essa quantia, corrigida monetariamente, acrescida de
juros de mora c. da multa de 100%, prevista no art. 36, inc. II,
do RfflpTl .~to do IST baixado com O Decreto no 77.789/76,
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Processo non10.640-001.138/89-02
•AcórdWo ng:: 201-68.683

a Autuada, por inconformada, apresentou a Impugna0o de fls. 16,
alegando, em resumo 2

- que o lançamento questionado foi erigido sobre
procedimento fiscal da mesma natureza, referente a Imposto de
Renda Pessoa Jurídica, em conseq0Pncia dos fatos nele descritos,,:

,
-• que tendo A notificada impugnado o processe

matriz com o qual guarda este esfreita relaçao de causa e efeito,
Flãb sendo O presente mais do que mero reflexo daquele, iffigura-se
à suplicante que por imperativo de coerência, deve reimmduzir
fielmente aqui as. mesmas razffes expendidas na impugna0o
interposta ao processo principal„ razâb pela qual wiexa a este
petitorio,	 COMO	 parte integraite, cópia	 reprográfica	 da
referenciada impugna0o que sejam levadal., em Lonçideraço.

A Autoridade Singular, ao apreciar a 1mpugna0o em
foco , reduziu. e. exicióncia iniciaj de kez$ 125,94 (valor
originário) para hrz$ 18,26 (valor originário) pela Decis2Co de
fís. 24.

Em recurso tempestivo a este Conselho (fls. 78), a
Recorremte MJ:num (VM2 Deciao Pecori-ida rn-Xo apreciara
devidamente as razUes expendidas na impugna0o, o que levou este:.
Colegiado, pelo ACórda° de ng 201-66.8721 a unanimidade de seus
membros, o. anular a DECHa0 Recorrida, por cerceamento do direito
de defesa (fls. 94).

A Autoridade	 i. ri 	 procedeu a nova (1ecise
(fls. 126/131) sustentando, em resumo::

- que a Impugnaflo de fls. 14/46 é cópia da
apresentada pela Impugnante no procedimento relativo ao TRI::
eferente às omissóes em quesfloN essa matéria também JA foi
apreciada pelo Eg. Primeiro Conselho de Contribuintes, conforme
AcOrTMo ne 101-81.151, em anexo, que no concernente ao "Passivo,
riM•3 comprovado -• financiamento a emrto prazo" e "Depósitos
1:3 ai ri ao contabilizados" na parte mantida em primeira
instància foi totalmente acolhida pela instância revisorap

-• que a Impugnante ri 21 apresentou questionamento
E specifico no que concerne ao IS • , limitaede-se a alegar em seu
petitório que fossem levadas em considera0o neste processo as
ai -z acolhidas no relatório ao IRP,4 dal o procedimento
inicialmente adotado pela recorrida, nu seja, de adotar o modelo
de decis2ni simplificado de fls. 74g

-• que no imérito, tendo em vista O disposto no art.
. 180 do RIR/00, n'Ao logrando a Empresa comprovar a efetividade. no
Passivo, do Balanço apontado. na conta Financiamentos a curto
prazo no valor de Cr$ 999.240,00p
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ainda, quanto ao mOrito, no que dit
respeito aos depos$tos bancários„ a exigOncia fiscal há. que
subsistir sobre a quantia de Cr$ 36 13.327.927,00, tendo em vis$ó.
que a existencia de depósitos cle. origem não comprovada autoriia a
pnmítinção de omissão de receita, conforme farta Jurisprudenció
firmado pelo Prifmeiro Conselho de Contribuintes. (Acórdãos 101-
79.390/80 e 105-1962/06, entre outros).

Mo conceróente à multa, suste$ta a Decisão de fls.
126/131, que, com ba5e no disposto no art. 728, um:-. II, do
Rift/80„ ela fiei a$ravada. pelos autuantes, em conseqW:Jncia do não
atendimento dentro dos prazos das intimaçffes fiscais.

Cientificada dessa decisão, a Recorrente vem,
tempestivamente, a este Conselho, em grau de necurne„ COM WS
raz8es de fie- 1 .31/135, alegando, ver bisa

"A decisão ora recorrida foi pnelatmió em
processo de lançamento "ex -officio", relativo a
fle$ e teve origem em procedimento da mesma
natureza referente a imposto de Renda Pessoa
jurídica,	 já :11A1.giMiD pelo	 Colendo	 Primeiro
Conselho	 de Camrhribuiótes que, entre 	 outras
matOrias repele a exacerbação da multa de 50%
(cing eienta por cento) para 75'ej (s(c?tenta e cinco
por cento). Acórdão n2 101-81.151.

SeM embargo, e a despeito de já conhecido o
teor do Acórdão, CW11 citação de vários segmentos,
para respaldar esta decisão, a autoridade dce
primeiro grau simplesmente 1gnor8u o entendimento
esposado no neferido ()cordão com relação ao
mgravamento da multa, mantendo a multa agravadó,

Ora, sendo este UM procedimento reflexo não
pede ser tratado de forma diferente do processo
matriz pois. dele 5e originou, para ser coerente o
decisório deveria ter observado a redução da. multa
imposta pelo j ulgamentos do recmrso do processo

Disto decorre que, sobre ser irregular, a
decisão ó injusta e prejudica os interesses da
V' e CO r ren te g Ile ., COM o conseq (i.Êrt c 1 a. pe r cl eu a
oportunidade de recolher o crodito tributário com
a	 r e d ti O'Co	 da	 mal ta „ F.I .i. re 1. to 	 a	 g tle	 pol:itl.li a
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Isto posto e pcó- tudo o mais que dos autos
consiiA, invoca os doutos suprimE,nto5 dos Endrítos
Conselheiros, postulando o acatamento das suas
razeSes, paru determinur a redu0o da imita na
mesma pn3por0Co da 1 edu0o contida no .Acordo
reterido e o restabelecimento do direito de
redução de 50% (cinqúenta por cento), proposta na
intima0o, COMD princípio elementar de jUSTIÇA".

E: o relatório.
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Processo no	 10.640-801.138/89-02
AcórchWo no	 201-60.683

VOTO DO CONSFIWIRO-RELATOR LIMO DE: AZEVEDO MESQUITA

Conforme se depreende das razGes de nocurso,
opostas à Decisao de fls. 126/131, a Recorrente insurgr oz6 tãO-
omente contra a penalidade que lhe foi imposta no Auto de
Infra0o.

Trata-se, no caso, da pena trafflscrita no art. 36,
inci .zig II, do Decreto ng 77.709/76, por força. do disposto no
paragrafO 22 do art. 12 do Decreto-Lei n2 1.438/7 g , que
determina rim?! "A% infraçaes às disposiçffes deste Decreto-Lei, de
seu regulamente ou dos ateíz aéministrativos curiplem(m .bers que
vierem a ser baixados, zafle punidos com as penalidade% previstas
na legislaçao do Imposto sobre Pmdutos Induzztriolizados, ré n que
couber".

Por isso, o citado art. 56, ir E::.. II, do Decreto ng
77.789/76, a vista da Lei n2 4.502964, art. 80, COM as alteraçées
posteriores„ dispffer .

"Art. 36 - A falta de lançamento ou de
recolhimento do imposto devido, verificada pelo.
fiscaliza0o„ sujeitará o contribuinte As multasn

I - de 50% do valor do . imposto„ que
devidonente lanpmio nao for recolhido até 90 clias.
do término do prazo regulamentar

II - de 100% do valor do imposto que deixou
d g. ser lançado ou. que devidamente lançado, nao foi
Narap lhide depois de 90 dias do término do prazo
regulamentan

III - de 150% do valor do imposto que deixou
de ser lançoéo OU recolitklo„ guando se tratar de
infraçao qualificado."

MN() tem, pois, razao em rebelar-se contra a
pO? nalidade que lhe -CarA aplicada no Auto de Infraçaa, vez que ela
O bedeceu às- normas legai% pertirbvtei.

A invocaçao pela Decisao de fls. 126/131, que o
agravamento da penalidade se deve ao disposto no artigo 728, :i.

 do RIR/80, nao tem correla0o cem a Denáncia Fiscal, nem com
o% fatos e a 1.eTNA.a0o do IST ap1ictwel ao caso.

à
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Processo no	 10.640-001.130/09-02	 .
Acórao no	 201-60.603	 .

'	 .
Essa confus'ao, lambem acolhida pela Recorr .en te nas

raffles de defesa e de recurso, se deve, sem ~ida, ao modísmo
que	 se firmou nas instncias preparadoras,	 lançadoras	 e
julgadoras	 de primeira inse .icia„ de que o	 processo	 de
determina0o e exigOncja relativo ao IRKT, desde que. tenha por
base algum des fatos que Lambêm 1.1 li 	 lançamento de oficio
de outro imposto ou cle. contribuiçUo social, o primeim
procedimento const.ituiese em processo matriz e dele decorrem
todas os demais.

El.“:e Colegiada por suas ' duas Càmaras, tem
demonstrado a imorocedOncia desse modismo, que, ao meu entender.
tem trazido, em diversos casos, prejulzo à própria Fazenda
Nacional e tem levado os próprios contribuintes a descurar de
suas defesas nos processos que passaram a denominar de reflexos
ou decorrente.s.

Cingindo-se o recurso em exame, mp rtanta à
penalidade aplicada à Recorrente, voto, face ao exposto, por
negar provimento ao recurso.

Sala das S	 s, em 03 de dezembro de 1992.ir,
L .	 I

LIMO DE.- 3EVEDG MESQUITA
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